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Acordo é janela de oportunidades condicionada a modernização da 
economia brasileira. Há ganhos potenciais, riscos e condicionantes 
institucionais e produtivas necessárias para que País aproveite 
plenamente oportunidades do novo bloco comercial.  

I. Introdução 

Após mais de 25 anos de negociações, o acordo comercial entre o 
Mercosul e a União Europeia aproxima-se da ratificação, abrindo 
caminho para a criação de uma das maiores zonas de livre comércio do 
mundo. No âmbito institucional europeu, a Comissão Europeia 
apresentou a proposta de decisão do Conselho da União Europeia que 
autoriza a assinatura e a aplicação provisória do acordo interino de 
comércio entre a União Europeia e os países do Mercosul, passo 
necessário para o avanço do processo de ratificação (COMISSÃO 
EUROPEIA, 2025). Aprovado em janeiro de 2026, o Acordo Mercosul–
União Europeia constitui o maior tratado comercial já firmado pelo bloco 
sul-americano, formado por Brasil, Argentina, Paraguai, Uruguai e, mais 
recentemente, a Bolívia. Trata-se de um marco histórico não apenas por 
seu potencial econômico, mas também por seu significado geopolítico, 
ao estreitar os laços entre a América do Sul e a Europa em um contexto 
de elevada incerteza internacional e crescente fragmentação do 
comércio global 
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Para o Brasil, o acordo assume relevância particular não apenas por sua 
inserção comercial com a União Europeia, mas também por seu peso 
econômico e demográfico dentro do Mercosul. Com aproximadamente 
200 milhões de habitantes, o país representa o maior mercado 
consumidor do bloco (cerca de 28% da população), o que amplia seu 
poder de atração para exportações, investimentos estrangeiros diretos e 
estratégias de integração produtiva por parte das empresas europeias. 
Nesse sentido, o tratado vai além de uma simples redução tarifária, 
podendo influenciar decisões de localização de investimentos, 
reorganização de cadeias de valor e estratégias empresariais voltadas ao 
mercado doméstico brasileiro e regional. 

Esse potencial, contudo, não se traduz automaticamente em ganhos 
econômicos amplos e sustentáveis. A capacidade do Brasil de se 
beneficiar do acordo dependerá de avanços estruturais internos, 
incluindo a modernização de sua base produtiva, o aumento da 
produtividade, a redução do chamado “Custo Brasil” e a construção de 
uma arquitetura macroeconômica mais equilibrada e previsível. O ajuste 
das contas públicas, a redução de incertezas macroeconômicas e o 
fortalecimento do ambiente de negócios são elementos centrais para que 
a economia brasileira consiga competir de forma mais simétrica com a 
União Europeia. Na ausência desses avanços, a maior abertura 
comercial pode intensificar pressões competitivas sobre segmentos 
industriais menos preparados, ampliando riscos de perda de densidade 
produtiva e de desindustrialização relativa, tema que será explorado em 
seção específica deste artigo. 

Do ponto de vista estritamente comercial, a União Europeia ocupa 
posição central no comércio exterior brasileiro. Em 2025, as exportações 
brasileiras destinadas ao bloco europeu atingiram US$ 49,8 bilhões, 
crescimento de 3,2% em relação a 2024, quando totalizaram US$ 48,3 
bilhões. Esse desempenho agregado, contudo, oculta dinâmicas 
regionais bastante heterogêneas, que são centrais para compreender os 
potenciais impactos distributivos do acordo no território nacional. 

Os dados regionais mostram que o Sudeste permanece como o principal 
polo exportador para a União Europeia, respondendo por US$ 27,5 
bilhões em 2025, com crescimento moderado de 3,0% frente ao ano 
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anterior. Em contraste, o Centro-Oeste apresentou a expansão mais 
intensa no período, com aumento de 14,7% das exportações para o 
bloco, refletindo o dinamismo recente de sua base agroexportadora. O 
Sul e o Norte também registraram crescimento positivo, de 5,6% e 5,4%, 
respectivamente, enquanto o Nordeste apresentou retração expressiva (-
12,3%), evidenciando vulnerabilidades regionais específicas mesmo 
antes da entrada em vigor do acordo. 

Esse padrão recente sugere que a relação comercial Brasil–União 
Europeia já opera sob trajetórias regionais distintas, marcadas por 
diferenças na estrutura produtiva, no grau de diversificação da pauta 
exportadora e na capacidade de inserção em mercados externos mais 
exigentes. Assim, embora o acordo preveja ampla liberalização tarifária, 
seus efeitos não tendem a se distribuir de forma homogênea pelo 
território nacional. Como observado em outros episódios de abertura 
comercial, é razoável esperar impactos assimétricos entre regiões e 
setores, reforçando oportunidades em algumas áreas e ampliando 
desafios de ajuste em outras. 

Nesse contexto, este estudo propõe uma análise da exposição regional 
ao Acordo Mercosul–União Europeia, com base na evolução recente das 
exportações para o bloco europeu, na participação regional nesses fluxos 
e na estrutura setorial do comércio exterior brasileiro. A partir de dados 
de 2024 e 2025 e da literatura sobre comércio internacional e 
desenvolvimento regional, busca-se identificar quais regiões tendem a se 
beneficiar mais intensamente com a implementação do tratado, que 
enfrentam maiores riscos de ajuste e quais condicionantes de política 
econômica serão determinantes para transformar maior integração 
comercial em ganhos sustentáveis de competitividade e desenvolvimento 
regional. 

II. Principais termos do Acordo Mercosul–UE e setores-chave 

O Acordo Mercosul–União Europeia estabelece um amplo e assimétrico 
cronograma de liberalização tarifária para o comércio de bens. Do lado 
europeu, está prevista a eliminação de tarifas de importação sobre a 
quase totalidade das linhas tarifárias originárias do Mercosul, por meio de 
cestas de desgravação imediata ou gradual, com prazos que variam de 
quatro a doze anos. Do lado do Mercosul, a liberalização ocorre de forma 
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mais escalonada, com exceções e prazos estendidos para setores 
considerados sensíveis. Os compromissos tarifários negociados, bem 
como os cronogramas de eliminação por produto e país, encontram-se 
detalhados no Annex 2-A – Tariff Elimination Schedule do Acordo 
Mercosul–União Europeia (UNIÃO EUROPEIA; MERCOSUL, 2025). 

Embora o desenho tarifário seja um elemento central do acordo, o 
Acordo de Associação Mercosul–União Europeia possui natureza 
abrangente e vai muito além da simples redução de tarifas. Trata-se de 
um acordo de “nova geração”, que incorpora disciplinas relativas ao 
comércio de bens, serviços e investimentos, compras governamentais, 
propriedade intelectual, defesa da concorrência, pequenas e médias 
empresas e disposições voltadas ao desenvolvimento sustentável. Ainda 
assim, o componente de acesso a mercados ocupa papel central na 
análise econômica, dada a magnitude e a assimetria das concessões 
tarifárias negociadas entre os blocos. 

Sob a ótica institucional e setorial, os compromissos de liberalização 
foram desenhados de forma ampla, porém gradual e assimétrica, com 
prazos diferenciados, exceções explícitas e mecanismos de salvaguarda 
para setores considerados sensíveis. Esses elementos estruturais estão 
sintetizados no Quadro I, que resume as principais regras de acesso a 
mercados, os cronogramas de desgravação e os instrumentos de 
proteção negociados no âmbito do acordo. 
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Conforme ilustrado no quadro, a União Europeia comprometeu-se a 
eliminar tarifas sobre a totalidade das linhas industriais e sobre a maior 
parte dos produtos agrícolas ao longo de um período de até dez anos. 
Por seu turno, o Mercosul concederá acesso livre de forma progressiva 
para 81% das linhas tarifárias originárias da União Europeia, 
correspondentes a cerca de 72% do valor importado, com prazos 
estendidos de até quinze anos para aproximadamente 10% das linhas 
(19% do valor) e exclusão definitiva de 9% das linhas consideradas mais 
sensíveis. 

Em outras palavras, a liberalização sul-americana, embora ampla, foi 
concebida de forma cautelosa, concentrando exceções em setores 
industriais estratégicos para permitir um período adequado de ajuste às 
indústrias locais. No setor automotivo, por exemplo, as tarifas do 
Mercosul sobre veículos europeus só começam a ser reduzidas no oitavo 
ano de vigência do acordo, alcançando tarifa zero apenas no décimo 
sexto ano. No caso das autopeças, 60% das linhas tarifárias terão tarifa 
zero em até dez anos, 30% em até quinze anos, permanecendo 10% fora 
do escopo do acordo. Essas salvaguardas refletem tanto a elevada 
proteção prévia, com tarifas de importação que chegam a 35% no Brasil, 
quanto a preocupação em evitar choques competitivos imediatos em um 
segmento intensivo em emprego. 
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Do lado europeu, os maiores desafios políticos concentraram-se 
historicamente na agropecuária, em razão da natureza protecionista da 
Política Agrícola Comum (PAC). O acordo prevê eliminações tarifárias 
relevantes nesse domínio, combinadas com cotas tarifárias e 
mecanismos de preço de entrada para produtos classificados como 
ultrassensíveis. Segundo informações da Secretaria de Comércio 
Exterior, a União Europeia liberará imediatamente ou em prazos curtos 
grande parte de suas importações agrícolas oriundas do Mercosul, 
embora cerca de 18% do valor exportado pelo bloco sul-americano 
permaneça sujeito a cotas ou instrumentos regulatórios da PAC. 

Entre os principais produtos agrícolas de interesse do Brasil 
contemplados no acordo, destacam-se: (i) o suco de laranja, cuja tarifa 
atual, que pode chegar a 34%, será eliminada em até dez anos, com 
redução adicional da componente específica nos casos de tarifa mista; 
(ii) o tabaco manufaturado, com tarifa de até 75% eliminada em sete 
anos, e o fumo em folha, com desgravação em quatro anos; (iii) frutas 
tropicais, como melão, manga e uva, que terão tarifas de até 25% 
eliminadas em prazos de até dez anos; e (iv) o café torrado e solúvel, 
cuja tarifa de 9% será eliminada em apenas quatro anos, estimulando a 
exportação de produtos de maior valor agregado. 

Adicionalmente, foram negociadas cotas tarifárias ampliadas para 
produtos nos quais o Brasil já possui participação expressiva no mercado 
europeu, como carne bovina, carne de frango, açúcar e etanol. Nessas 
categorias, o acordo amplia os volumes que podem ingressar com tarifas 
reduzidas ou nulas e diminui as alíquotas aplicadas dentro das cotas, 
abrindo espaço para ganhos relevantes nas exportações brasileiras, 
ainda que persistam limites quantitativos importantes, especialmente no 
caso das carnes. 

Embora o Quadro I destaque a arquitetura setorial e os mecanismos de 
proteção do acordo, é importante ressaltar que, do ponto de vista 
agregado, a liberalização negociada é de grande magnitude. Essa 
dimensão quantitativa da abertura comercial está sintetizada no Quadro 
II, que apresenta os percentuais globais de tarifas eliminadas entre os 
blocos ao longo do período de implementação. 
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Como é mostrado, 94,9% dos produtos exportados do Mercosul para a 
União Europeia e aproximadamente 90,6% dos exportados da UE para o 
Mercosul terão suas tarifas eliminadas progressivamente, ainda que com 
prazos distintos e exceções setoriais. O acordo combina, portanto, uma 
liberalização ampla no plano agregado com uma implementação gradual 
e seletiva no plano setorial, desenho que tem implicações diretas sobre a 
distribuição regional dos ganhos e riscos analisados nas seções 
seguintes. 

 

Regras e desenvolvimento sustentável 

Um dos elementos inovadores do acordo é a ênfase em normas não 
comerciais relacionadas à sustentabilidade e à governança. O texto 
incorpora compromissos explícitos com o Acordo de Paris sobre 
mudança do clima e com metas de combate ao desmatamento ilegal, 
prevendo mecanismos de diálogo, cooperação e monitoramento nessas 
áreas. Há também cláusulas voltadas à proteção dos direitos humanos e 
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à promoção dos povos indígenas, incluídas a pedido da União Europeia. 
Essas disposições refletem a preocupação europeia em assegurar que a 
ampliação do comércio não ocorra às custas de padrões ambientais e 
sociais, preocupação que se intensificou ao longo do processo de 
ratificação do tratado. 

Durante esse processo, alguns países europeus chegaram a propor a 
inclusão de cláusulas adicionais de salvaguarda ambiental, 
condicionando o avanço da aprovação parlamentar a compromissos mais 
explícitos do Mercosul em matéria de sustentabilidade. Embora o 
detalhamento de eventuais instrumentos complementares, como 
mecanismos sancionatórios em caso de descumprimento de metas 
climáticas, ainda dependa de negociação final, é amplamente 
reconhecido que a agenda ESG (ambiental, social e de governança) 
ocupará papel central na implementação do acordo, influenciando 
requisitos sanitários, certificações de origem, rastreabilidade e 
preferências de mercado no acesso ao mercado europeu. 

Em síntese, o Acordo Mercosul–União Europeia contempla uma troca de 
concessões relativamente equilibrada entre os interesses ofensivos e 
defensivos de cada lado. A União Europeia avançou na abertura 
agrícola, preservando, contudo, mecanismos de proteção para setores 
sensíveis por meio de cotas e prazos longos, enquanto o Mercosul 
promoveu uma abertura gradual de seu mercado industrial, assegurando 
períodos de ajuste para segmentos mais vulneráveis. Esse desenho 
busca maximizar ganhos mútuos no longo prazo, minimizando 
disrupções de curto prazo. Ainda assim, o impacto líquido sobre a 
economia brasileira dependerá não apenas das tarifas negociadas, mas 
também da capacidade dos exportadores de atender às exigências 
técnicas e regulatórias europeias, da reação de concorrentes globais e 
da implementação de reformas domésticas capazes de elevar a 
competitividade e reduzir assimetrias regionais. 

III. Integração Comercial e Disparidades Regionais: Conceitos e 
Metodologia 

A relação entre abertura comercial e desenvolvimento regional é 
complexa e tem sido amplamente debatida na literatura econômica. Na 
formulação teórica clássica, a liberalização tende a gerar ganhos 
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agregados de bem-estar e pode, em princípio, reduzir desigualdades 
regionais ao permitir que cada região se especialize de acordo com suas 
vantagens comparativas, conforme os modelos clássicos de Ricardo e 
Heckscher–Ohlin. Regiões relativamente abundantes em terra e trabalho 
tenderiam a expandir produções agropecuárias e intensivas em mão de 
obra, enquanto regiões mais capitalizadas se especializariam em bens 
industriais, elevando a eficiência econômica agregada. 

Na prática, contudo, esse processo de ajuste raramente ocorre de forma 
suave ou automática, podendo inclusive aprofundar diferenças regionais 
preexistentes. Barreto (2003), ao analisar a experiência brasileira de 
abertura comercial nos anos 1990, mostra que choques comerciais 
afetaram as regiões de maneira desigual, em função de suas dotações 
de fatores, grau de diversificação produtiva e capacidade de adaptação. 
Regiões com base industrial mais frágil ou elevada concentração setorial 
enfrentaram maiores dificuldades de ajuste, enquanto economias 
regionais mais diversificadas conseguiram capturar de forma mais 
consistente as oportunidades geradas pela liberalização. 

Além disso, a incorporação das barreiras não tarifárias (BNTs) é central 
para a compreensão dos efeitos regionais da abertura comercial. A União 
Europeia adota padrões sanitários, fitossanitários e técnicos rigorosos, 
que frequentemente limitam, na prática, o acesso efetivo de produtos de 
países emergentes ao seu mercado, mesmo em contextos de ampla 
liberalização tarifária. Essas exigências estão ancoradas nos acordos 
multilaterais da Organização Mundial do Comércio, em especial no 
Acordo sobre Medidas Sanitárias e Fitossanitárias (SPS) e no Acordo 
sobre Barreiras Técnicas ao Comércio (TBT), que disciplinam o uso de 
medidas sanitárias, técnicas e regulatórias no comércio internacional 
(WTO, 1995a; 1995b).  

Evidências baseadas em exercícios de simulação indicam que a 
eliminação tarifária isolada tende a gerar ganhos comerciais 
relativamente modestos quando persistem barreiras técnicas e 
regulatórias. Nesse sentido, Thorstensen e Ferraz (2014) mostram que, 
na ausência de mudanças nos requisitos sanitários e técnicos europeus, 
as exportações brasileiras para a União Europeia cresceriam cerca de 
21,2%, ao passo que, em um cenário de harmonização ou flexibilização 
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de aproximadamente 50% das barreiras não tarifárias, esse aumento 
poderia alcançar cerca de 97,5%, evidenciando o papel decisivo das 
BNTs na determinação dos ganhos efetivos da integração comercial. 

Esses resultados sugerem que regiões intensivas em produtos 
agropecuários ou com menor densidade industrial podem enfrentar 
maiores dificuldades para aproveitar plenamente as preferências 
tarifárias, a menos que sejam acompanhadas de investimentos em 
adequação a normas internacionais de rastreabilidade, certificação, 
qualidade e controle sanitário. Assim, os efeitos regionais da abertura 
comercial dependem não apenas da estrutura produtiva local, mas 
também da capacidade institucional e regulatória de cumprimento das 
regras do comércio internacional. Regiões já inseridas no mercado 
europeu tendem a apresentar maior prontidão regulatória, enquanto 
aquelas para as quais a União Europeia representa um novo destino 
enfrentam uma curva de aprendizado mais acentuada. 

Com base nessas considerações, este estudo adota uma abordagem 
qualitativa e comparativa, combinando dados recentes de comércio 
exterior com evidências empíricas da literatura para analisar os padrões 
regionais de vulnerabilidade e oportunidade associados ao Acordo 
Mercosul–União Europeia. A análise concentra-se na distribuição 
geográfica dos fluxos comerciais e na especialização setorial das 
exportações brasileiras por macrorregião, elementos centrais para a 
identificação dos potenciais ganhadores e perdedores do acordo. 

Para fins de padronização e comparabilidade, as exportações e 
importações analisadas neste estudo foram classificadas segundo a 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), sistema oficial de codificação 
de mercadorias adotado pelos países do bloco desde 1995 e 
amplamente utilizado nas estatísticas de comércio exterior e nos 
compromissos tarifários do Mercosul. A fim de assegurar a 
compatibilidade com as estatísticas e os compromissos tarifários da 
União Europeia, utilizou-se a correspondência entre a NCM e a 
Combined Nomenclature (CN), sistema oficial de classificação de 
mercadorias da União Europeia, conforme o regulamento que a institui e 
suas atualizações posteriores (MERCOSUL, 1995; UNIÃO EUROPEIA, 
2012). Na próxima seção, examina-se o panorama recente das 
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exportações brasileiras à União Europeia sob essa perspectiva regional e 
setorial. 

IV. O padrão de comércio do Brasil e de suas regiões com a União 
Europeia 

O exame conjunto das Tabelas 1 a 4 permite caracterizar de forma 
precisa o padrão regional de comércio do Brasil com a União Europeia, 
evidenciando assimetrias relevantes tanto em termos de volume absoluto 
quanto de dependência relativa do mercado europeu. Esses elementos 
são centrais para compreender como os impactos do Acordo Mercosul–
UE tendem a se distribuir territorialmente. 

IV.1 Estrutura regional do comércio Brasil–UE 

A Tabela 1 revela que o comércio com a União Europeia permanece 
fortemente concentrado no Sudeste, que responde em 2025 por cerca de 
55% das exportações brasileiras ao bloco (US$ 27,5 bilhões) e por mais 
de 63% das importações (US$ 31,9 bilhões). Trata-se, portanto, da 
região com maior integração absoluta com o mercado europeu, refletindo 
sua base industrial diversificada, maior densidade empresarial e 
infraestrutura logística mais desenvolvida. 

 

O Sul ocupa a segunda posição, com participação relevante tanto nas 
exportações (US$ 6,6 bilhões) quanto nas importações (US$ 10,8 
bilhões), consolidando-se como região estruturalmente integrada ao 
comércio transatlântico. Em contraste, Centro-Oeste, Norte e Nordeste 
apresentam volumes significativamente menores, ainda que com saldos 
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comerciais positivos em alguns casos, como o Norte e o Centro-Oeste, 
refletindo sua especialização em commodities primárias. 

Do ponto de vista do saldo comercial, chama atenção o fato de que 
Sudeste e Sul apresentam déficits expressivos com a UE, enquanto 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste registram superávits. Esse padrão 
antecipa um ponto crucial: as regiões mais industrializadas são 
simultaneamente as mais expostas à concorrência europeia no lado das 
importações, enquanto as regiões primário-exportadoras tendem a se 
beneficiar mais diretamente do acesso preferencial ao mercado europeu. 

Dinâmica recente das exportações regionais 

A Tabela 2 evidencia que, entre 2024 e 2025, as exportações brasileiras 
para a União Europeia cresceram 3,2%, desempenho moderado, porém 
heterogêneo entre as regiões. O destaque positivo foi o Centro-Oeste, 
com expansão de 14,7%, seguido pelo Sul (5,6%) e pelo Norte (5,4%). 
Esse comportamento sugere uma ampliação gradual da inserção 
europeia nas regiões mais intensivas em produtos agropecuários e 
minerais. 

Em 
contraste, o Nordeste apresentou retração expressiva (-12,3%), resultado 
compatível com a elevada volatilidade típica de exportações 
concentradas em produtos agroindustriais e extrativos, sensíveis a 
preços internacionais, clima e ciclos de demanda. O Sudeste, embora 
tenha registrado crescimento mais modesto (3,0%), manteve sua posição 
dominante em valor absoluto, reforçando o caráter estrutural de sua 
inserção no mercado europeu. 



 

13 
 

Esses dados indicam que, mesmo antes da implementação plena do 
acordo, já se observa uma dinâmica de desconcentração marginal do 
crescimento exportador, com maior protagonismo relativo de regiões 
tradicionalmente menos integradas à UE. 

Evolução das importações e exposição competitiva 

A análise das importações brasileiras oriundas da União Europeia é 
evidenciada na Tabela 3. Pode-se observar que elas cresceram de forma 
mais intensa que as exportações no mesmo período (+6,4%), reforçando 
o caráter competitivo do bloco europeu, sobretudo em bens industriais e 
de maior conteúdo tecnológico. 

 

Mais uma vez, o Sudeste concentra a maior parte desse movimento, com 
crescimento de 9,6% nas importações, sinalizando elevada exposição à 
concorrência europeia em segmentos como máquinas, equipamentos, 
químicos e automóveis. O Centro-Oeste também registrou expansão 
expressiva (22,3%), ainda que sobre uma base menor, associada 
principalmente à importação de insumos industriais e bens de capital. 

Em contrapartida, o Nordeste apresentou queda significativa das 
importações (-24,7%), o que pode refletir tanto fatores conjunturais 
quanto restrições estruturais de demanda e investimento. Esse 
comportamento reforça a ideia de que o principal canal de impacto do 
acordo sobre o Nordeste tende a ser pelo lado das exportações, e não da 
concorrência importada. 

Importância relativa da EU e dependência regional 
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A Tabela 4 acrescenta uma dimensão crucial à análise ao mostrar a 
importância relativa da União Europeia no comércio exterior de cada 
região. Embora o Sudeste lidere em volume absoluto, sua dependência 
relativa ao bloco Europeu é moderada: cerca de 15,7% das exportações 
e 21,1% das importações totais da região têm como origem ou destino o 
bloco europeu. 

 

Em contraste, o Nordeste e o Norte exibem elevada dependência relativa 
do mercado europeu nas exportações (15,6% e 15,8%, 
respectivamente), apesar dos menores volumes absolutos. Isso indica 
que, para essas regiões, a UE exerce papel estratégico como mercado 
de escoamento, especialmente em nichos agroindustriais e extrativos. No 
caso do Centro-Oeste, a dependência exportadora é menor (11,2%), mas 
a UE tem peso elevado nas importações (26,1%), refletindo a 
importância de insumos e máquinas europeias para o agronegócio 
regional. 

O volume absoluto e a dependência relativa é central para entender os 
impactos distributivos do acordo: regiões com menor participação no 
comércio nacional pode ser, proporcionalmente, mais sensíveis a 
mudanças no acesso ao mercado europeu. 

Esse mosaico regional sugere que o Acordo Mercosul–UE tende a 
reforçar especializações produtivas já existentes, ampliando 
oportunidades nas regiões agroexportadoras e impondo desafios de 
ajuste competitivo nas regiões industriais. Assim, os impactos do acordo 
não serão homogêneos, mas condicionados pela estrutura produtiva, 
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pelo grau de diversificação e pela capacidade institucional de cada região 
em responder às novas oportunidades e riscos. 

Esse diagnóstico fornece a base empírica para a análise, nas seções 
seguintes, dos ganhadores e perdedores potenciais do acordo, bem 
como para a formulação de políticas públicas com recorte regional 
capazes de transformar maior integração comercial em desenvolvimento 
econômico mais equilibrado. 

IV. 2 Estrutura dos produtos exportados para a União Europeia e 
implicações regionais do acordo 

A análise das Tabelas 5.1 a 5.6 revela que o comércio exportador 
brasileiro com a União Europeia é marcado por forte heterogeneidade 
regional, refletindo diferenças estruturais nas bases produtivas, nos 
graus de agregação de valor e na exposição às disciplinas do Acordo 
Mercosul–UE. De forma geral, predominam produtos agroindustriais, 
minerais e energéticos, mas com combinações distintas entre regiões, o 
que condiciona os potenciais ganhos do acordo. 

Brasil: pauta concentrada em commodities com nichos de maior 
valor agregado 

No agregado nacional (Tabela 5.1), a pauta exportadora para a UE 
permanece fortemente concentrada em commodities primárias e 
semimanufaturadas, com destaque para óleos brutos de petróleo, café 
verde, soja e seus derivados, além de minérios metálicos. Ainda assim, 
observa-se espaço relevante para produtos de maior valor agregado, 
como aeronaves, cujo crescimento em 2025 (20,9%) sugere 
competitividade estrutural em segmentos industriais sofisticados. 
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A dinâmica recente mostra retração em produtos energéticos e minerais 
tradicionais, como petróleo bruto e minério de ferro, parcialmente 
compensada pela forte expansão do café não torrado (28,8%) e de bens 
industriais específicos. Esse padrão sugere que o acordo tende a 
reforçar vantagens comparativas já consolidadas, sobretudo no agro e 
em nichos industriais específicos, mais do que promover uma 
transformação abrupta da pauta. 

Sudeste: ganhos potenciais em agroindústria e bens industriais 
sofisticados 

A pauta do Sudeste (Tabela 5.2) combina commodities energéticas, 
produtos agroindustriais e manufaturas de maior complexidade. Petróleo 
bruto e café verde permanecem centrais, mas chama atenção o 
desempenho positivo do café não torrado (30,3%) e das aeronaves 
(20,9%), ambos segmentos diretamente beneficiados pela eliminação 
tarifária negociada com a UE. 

 

Por outro lado, observa-se retração em sucos de laranja e pasta química 
de madeira, refletindo volatilidade de preços e demanda. Ainda assim, o 
perfil diversificado da região indica que o Sudeste tende a se beneficiar 
do acordo de forma heterogênea, com ganhos concentrados em cadeias 
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já integradas ao mercado europeu e maior capacidade de cumprir 
exigências técnicas e ambientais. O acordo amplia oportunidades, mas 
também exigirá ajustes competitivos em segmentos industriais mais 
expostos no longo prazo. 

Sul: agroindústria como principal vetor de ganhos 

A Região Sul (Tabela 5.3) apresenta uma pauta fortemente orientada à 
agroindústria, com destaque para farelo de soja, fumo não manufaturado, 
carnes e preparações alimentícias. O crescimento expressivo do fumo 
(26,1%) e de carnes processadas e aves congeladas indica elevada 
aderência às concessões tarifárias negociadas no acordo. 

 

Esse perfil torna o Sul uma das regiões mais claramente beneficiadas 
pelo Acordo Mercosul–UE no curto e médio prazo. A eliminação de 
tarifas elevadas sobre o tabaco e a ampliação do acesso para carnes e 
alimentos processados reforçam vantagens já existentes. Além disso, a 
estrutura produtiva regional, com cadeias organizadas e elevada 
capacidade sanitária, aumenta a probabilidade de aproveitamento efetivo 
das preferências negociadas. 

Centro-Oeste: grande potencial, porém altamente condicionado 

No Centro-Oeste (Tabela 5.4), a pauta é dominada por commodities 
agropecuárias, especialmente soja e seus derivados, milho e carnes 
bovinas. Apesar da retração marginal em soja e farelo, observa-se 
crescimento muito expressivo em carnes bovinas desossadas (acima de 
45%) e em milho, ainda que sobre bases menores. 

O acordo tende a beneficiar a região principalmente via ampliação de 
cotas tarifárias para carnes e etanol, mais do que pela eliminação 
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tarifária pura. Trata-se, portanto, de um ganho potencial elevado, porém 
condicionado ao cumprimento rigoroso das exigências ambientais e de 
rastreabilidade impostas pela UE. Se essas barreiras forem superadas, o 
Centro-Oeste pode emergir como um dos grandes ganhadores do 
acordo; caso contrário, os efeitos tenderão a ser limitados. 

 

Nordeste: oportunidades claras, mas com restrições estruturais 

A pauta do Nordeste (Tabela 5.5) é relativamente diversificada, 
combinando produtos agroindustriais (soja, frutas, mel), derivados de 
petróleo e semimanufaturados metálicos. Apesar da retração em vários 
itens tradicionais, destacam-se crescimentos muito elevados em melões 
frescos (27,5%) e em determinados produtos semimanufaturados de 
ferro e aço (382,8%), ainda que em valores absolutos reduzidos. 

 

O acordo oferece oportunidades claras para o Nordeste, sobretudo em 
frutas, açúcar, etanol, mel e produtos agroindustriais, segmentos 
diretamente beneficiados pela eliminação tarifária. Contudo, a 
capacidade de conversão dessas oportunidades em ganhos sustentados 
depende fortemente de infraestrutura logística, certificações e apoio a 
pequenos produtores, sob pena de subaproveitamento das concessões 
negociadas. 

Norte: ganhos seletivos e foco em minerais e produtos florestais 
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A Região Norte (Tabela 5.6) apresenta pauta concentrada em minérios 
metálicos, especialmente cobre e ferro, além de soja e produtos 
florestais. O crescimento expressivo das exportações de cobre (19,2%) 
contrasta com a retração em minério de ferro e alumínio, refletindo 
mudanças na demanda europeia por minerais estratégicos. 

 

O acordo tende a ter impacto mais limitado no curto prazo para a região, 
dado que muitos desses produtos já enfrentam tarifas reduzidas. Ainda 
assim, há potencial de ganhos seletivos em minerais críticos e, 
sobretudo, em produtos florestais e da bioeconomia, desde que atendam 
às rigorosas exigências ambientais da UE. Nesse sentido, o acordo pode 
funcionar mais como vetor de diversificação futura do que como motor 
imediato de crescimento. 

Em resumo, considerando o padrão de exportação de cada região e à luz 
da estrutura do acordo desenhado entre União Europeia e Mercosul, o 
Sul emerge como a região com maior probabilidade de ganhos líquidos 
imediatos, dada a forte presença de produtos agroindustriais diretamente 
contemplados pelo acordo e sua elevada capacidade institucional de 
adaptação. O Sudeste tende a se beneficiar de forma seletiva, sobretudo 
em agroindústria e bens industriais sofisticados, enquanto o Centro-
Oeste apresenta o maior potencial de ganho de longo prazo, ainda que 
altamente condicionado à agenda ambiental. Nordeste e Norte possuem 
oportunidades relevantes, mas enfrentam restrições estruturais que 
exigem políticas complementares para que o acordo se traduza em 
ganhos efetivos. 

Na próxima seção, a análise se desloca para o padrão das importações 
brasileiras oriundas da União Europeia, examinando como a maior 
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abertura do mercado doméstico pode afetar as regiões brasileiras pelo 
lado da concorrência externa e dos custos de insumos produtivos. 

IV.3 Estrutura das importações brasileiras oriundas da União 
Europeia e impactos regionais do acordo 

A análise das Tabelas 6.1 a 6.6 evidencia que as importações brasileiras 
provenientes da União Europeia são fortemente concentradas em bens 
industriais de média e alta tecnologia, com destaque para os complexos 
farmacêutico, químico, automotivo, aeronáutico e de máquinas e 
equipamentos. Esse perfil reforça o caráter assimétrico do comércio 
bilateral: enquanto o Brasil exporta majoritariamente commodities e 
produtos agroindustriais, importa da UE bens intensivos em tecnologia, 
capital e conhecimento. 

Nesse contexto, o Acordo Mercosul–UE tende a atuar sobretudo como 
um choque competitivo no mercado doméstico, reduzindo tarifas e 
ampliando a presença de produtos europeus em segmentos nos quais a 
indústria brasileira enfrenta desafios estruturais de escala, produtividade 
e inovação. 

Brasil: maior competitividade europeia em fármacos, químicos e 
bens de capital 

No agregado nacional (Tabela 6.1), observa-se forte expansão das 
importações de medicamentos, vacinas, produtos imunológicos e 
insumos farmacêuticos, com taxas de crescimento expressivas em 2025. 
Esse padrão reflete a elevada competitividade da indústria farmacêutica 
europeia, bem como a dependência estrutural do Brasil de importações 
nesse segmento. 
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Destaca-se também o crescimento explosivo de turborreatores e suas 
partes, indicando a relevância da UE como fornecedora estratégica para 
a indústria aeronáutica brasileira. Em contraste, itens energéticos como 
óleos leves e preparações apresentaram retração, evidenciando que o 
principal impacto do acordo se dará nos segmentos industriais e 
tecnológicos, e não em bens primários. 

Com a eliminação gradual das tarifas, o acordo tende a reduzir custos de 
insumos estratégicos para setores produtivos no Brasil, mas também a 
intensificar a concorrência sobre a produção doméstica em áreas 
sensíveis. 

Sudeste: região mais exposta à concorrência europeia 

A Região Sudeste (Tabela 6.2) concentra a maior parte das importações 
industriais da UE, refletindo sua estrutura produtiva diversificada e sua 
posição como principal polo industrial do país. Os dados mostram 
crescimento expressivo em medicamentos, imunológicos, motores 
aeronáuticos e partes de aeronaves, além de insumos químicos 
especializados. 

 

Esse padrão indica que o Sudeste será a região mais diretamente 
impactada pela maior competitividade dos produtos europeus, 
especialmente nos setores farmacêutico, químico-fino, automotivo e 
aeronáutico. Para a indústria local, o acordo representa um duplo efeito: 
por um lado, redução do custo de insumos e bens de capital, 
potencialmente elevando a produtividade; por outro, pressão competitiva 
crescente sobre segmentos industriais menos sofisticados ou protegidos. 

A capacidade do Sudeste de transformar esse choque competitivo em 
ganhos líquidos dependerá da modernização produtiva, inovação e 
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integração em cadeias globais de valor, inclusive com maior presença de 
investimentos europeus no país. 

Sul: concorrência moderada e ganhos via insumos industriais 

No Sul (Tabela 6.3), as importações oriundas da UE concentram-se em 
autopeças, veículos, máquinas, reagentes químicos e bebidas, com 
crescimento relevante em itens associados à indústria automotiva e de 
bens de consumo duráveis. O aumento de importações de automóveis e 
caixas de marcha sugere que o acordo pode intensificar a concorrência 
sobre polos automotivos regionais, especialmente no Paraná e no Rio 
Grande do Sul. 

Por outro lado, a maior disponibilidade de reagentes, máquinas e 
componentes industriais pode favorecer a competitividade da 
agroindústria e da indústria de transformação regional. Assim, o impacto 
do acordo no Sul tende a ser ambíguo, combinando riscos setoriais 
específicos com ganhos de eficiência produtiva. 

 

Centro-Oeste: impacto indireto via bens de capital e insumos 

A Região Centro-Oeste (Tabela 6.4) apresenta perfil importador 
fortemente associado a insumos produtivos e bens de capital, como 
medicamentos, vacinas, máquinas para a indústria de celulose, caldeiras 
e secadores industriais. O crescimento expressivo desses itens reflete a 
demanda do agronegócio e de cadeias agroindustriais emergentes na 
região. 
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Nesse caso, o acordo tende a ter um impacto predominantemente 
positivo, ao baratear máquinas, equipamentos e insumos tecnológicos 
essenciais para elevar a produtividade regional. A concorrência direta 
com a produção local é limitada, dado o baixo grau de industrialização 
pesada da região. Assim, o Centro-Oeste aparece mais como 
beneficiário indireto do acordo, via redução de custos e incorporação 
tecnológica. 

Nordeste: pressão competitiva seletiva e ganhos para 
consumidores 

No Nordeste (Tabela 6.5), as importações europeias concentram-se em 
derivados de petróleo, motores, autopeças e óleos especiais, com forte 
volatilidade entre os anos. A retração acentuada em óleos brutos e leves 
contrasta com o crescimento de motores e componentes automotivos, 
indicando uma exposição seletiva da região à concorrência europeia. 

 

Dado o menor peso da indústria de bens de capital e de alta tecnologia 
no Nordeste, o principal impacto do acordo tende a ocorrer pelo lado do 
consumo e dos custos de insumos, com potencial redução de preços e 
melhoria da qualidade de bens finais e intermediários. Os riscos 
industriais diretos são relativamente limitados, embora segmentos 
específicos, como montagem de veículos e refino, possam enfrentar 
maior pressão competitiva. 



 

24 
 

Norte: impacto restrito e focado em nichos específicos 

A Região Norte (Tabela 6.6) apresenta pauta importadora concentrada 
em metais preciosos, óleos especiais, peças de motocicletas e ligas 
metálicas, com crescimento expressivo em paládio, ródio e azeite de 
oliva. Trata-se de itens pouco produzidos localmente, o que reduz o risco 
de substituição da produção doméstica. 

 

Nesse sentido, o acordo tende a ter impacto limitado e 
predominantemente neutro ou positivo para a região, ao ampliar o 
acesso a insumos e bens não produzidos internamente, sem pressionar 
significativamente a estrutura produtiva local. 

De forma geral, a análise das Tabelas 6.1 a 6.6 indica que o Acordo 
Mercosul–UE deve intensificar a competitividade dos produtos europeus 
no mercado brasileiro, sobretudo nos segmentos farmacêutico, químico, 
automotivo, aeronáutico e de máquinas e equipamentos. Os maiores 
riscos de ajuste concentram-se no Sudeste e em partes do Sul, onde a 
indústria local compete mais diretamente com a produção europeia. 

Em contrapartida, Centro-Oeste, Nordeste e Norte tendem a se 
beneficiar indiretamente, por meio da redução de custos de insumos, do 
acesso a tecnologias mais avançadas e da melhoria do bem-estar do 
consumidor. Assim como no caso das exportações, os impactos não 
serão homogêneos, reforçando a necessidade de políticas 
complementares de inovação, requalificação produtiva e defesa 
comercial, capazes de transformar a maior abertura em ganhos líquidos 
de produtividade e desenvolvimento regional. 

Essa análise completa o diagnóstico bilateral do acordo pelo lado real do 
comércio, permitindo, na sequência, uma avaliação integrada dos 



 

25 
 

ganhos, riscos e estratégias de política econômica associadas à 
implementação do Acordo Mercosul–União Europeia. 

V. Potenciais ganhos e riscos regionais do Acordo Mercosul–União 
Europeia 

A análise integrada dos fluxos de exportação e importação entre o Brasil 
e a União Europeia permite avançar de um diagnóstico descritivo para 
uma avaliação mais precisa dos ganhos potenciais e riscos envolvidos 
em cada região brasileira. O Quadro III sintetiza esses resultados, à luz 
das evidências empíricas apresentadas nas seções anteriores, e sugere 
que os impactos do acordo serão profundamente heterogêneos no 
território nacional. 

 

De forma geral, o acordo tende a reforçar especializações produtivas 
preexistentes, ampliando oportunidades em regiões agroexportadoras e 
impondo desafios de ajuste competitivo sobretudo nas regiões mais 
industrializadas. Os efeitos líquidos dependerão não apenas da 
eliminação tarifária, mas, sobretudo, da capacidade regional de atender 
exigências sanitárias, ambientais e técnicas e de se adaptar à maior 
concorrência europeia no mercado doméstico. 

Região Norte: ganhos estratégicos, mas quantitativamente limitados 

Na Região Norte, os ganhos potenciais associados ao acordo 
concentram-se em produtos agroflorestais, pescados e madeira 
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processada, além de nichos emergentes da bioeconomia. No entanto, os 
dados mostram que a União Europeia ainda ocupa posição relativamente 
modesta como destino das exportações regionais, o que limita impactos 
quantitativos imediatos. 

Assim, o acordo assume para o Norte um caráter mais estratégico do 
que expansivo, funcionando como vetor de diversificação produtiva e de 
valorização de produtos sustentáveis. O principal risco regional não é a 
concorrência importada, mas sim a restrição de acesso ao mercado 
europeu caso não sejam superadas barreiras ambientais e de 
rastreabilidade. Nesse sentido, os ganhos potenciais são moderados e 
fortemente condicionados a políticas de certificação, governança 
ambiental e logística. 

Nordeste: ganhador líquido no curto e médio prazo 

O Nordeste emerge, à luz dos dados recentes, como um ganhador 
líquido do acordo no curto e médio prazo, sobretudo pelo lado das 
exportações agroindustriais. Frutas tropicais, açúcar, etanol, mel e 
tabaco figuram entre os segmentos mais diretamente beneficiados pela 
eliminação tarifária e pela ampliação do acesso preferencial ao mercado 
europeu. 

Os riscos regionais concentram-se menos na concorrência industrial 
imediata e mais na possibilidade de subaproveitamento das concessões 
negociadas, em razão de limitações logísticas, sanitárias e 
organizacionais, especialmente entre pequenos produtores. Além disso, 
no longo prazo, persiste o risco de reforço de um padrão de 
especialização de baixo valor agregado caso não haja políticas 
complementares de agregação de valor e integração industrial. 

Sudeste: ganhos seletivos e maior exposição competitiva 

O Sudeste apresenta um perfil ambíguo. Por um lado, concentra cadeias 
exportadoras sofisticadas, como café industrializado, suco de laranja, 
produtos químicos e aeronaves, que tendem a se beneficiar da abertura 
do mercado europeu. Por outro, é a região mais exposta à concorrência 
de importações europeias, especialmente nos segmentos farmacêutico, 
químico-fino, automotivo e de bens de capital. 
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Os dados de importação indicam que o principal canal de risco para o 
Sudeste não é a perda de mercados externos, mas o choque competitivo 
no mercado doméstico. Assim, o acordo tende a gerar ganhos líquidos 
para a região, porém com riscos concentrados em setores industriais 
específicos, exigindo políticas de inovação, modernização produtiva e 
defesa comercial ao longo do período de transição. 

Sul: uma das regiões mais beneficiadas, com riscos administráveis 

A Região Sul figura entre as principais beneficiárias do acordo, 
combinando forte presença em carnes, alimentos processados, fumo e 
lácteos, segmentos diretamente contemplados pelas concessões 
europeias, com elevada capacidade institucional e produtiva para atender 
padrões técnicos e sanitários. 

Embora haja riscos associados à maior exposição da indústria 
metalmecânica e de autopeças à concorrência europeia no longo prazo, 
esses riscos são mitigados pelos longos prazos de desgravação tarifária 
e pela maior capacidade regional de adaptação tecnológica. Assim, o 
saldo esperado para o Sul é amplamente positivo, com riscos industriais 
considerados administráveis. 

Centro-Oeste: maior ganhador potencial, porém altamente 
condicionado 

O Centro-Oeste desponta como o maior ganhador potencial do acordo, 
em função da expansão de cotas e do acesso ampliado ao mercado 
europeu para carnes, etanol e produtos agroindustriais. No entanto, trata-
se também da região em que os ganhos são mais condicionados. 

A dependência de commodities e a crescente exigência europeia por 
critérios ambientais tornam a região particularmente sensível a barreiras 
não tarifárias. O risco central não é a perda de competitividade, mas a 
frustração das oportunidades abertas pelo acordo caso não haja avanços 
robustos em rastreabilidade, controle do desmatamento e certificações. 
Com esses requisitos atendidos, o acordo pode representar um salto 
qualitativo na inserção internacional da região; sem eles, os ganhos 
tendem a ser apenas marginais. 
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Síntese 

O Quadro IV sintetiza de forma clara e comparativa os ganhos potenciais 
e os principais riscos regionais associados à implementação do Acordo 
Mercosul–União Europeia, evidenciando que seus efeitos tendem a ser 
marcadamente heterogêneos no território brasileiro. 

 

As regiões com base agroindustrial mais estruturada e maior capacidade 
institucional, em especial o Sul e, de forma condicionada, o Centro-
Oeste, aparecem como as principais beneficiárias potenciais, enquanto o 
Nordeste se destaca como ganhador líquido no curto e médio prazo, 
ainda que com limitações estruturais relevantes. 

Por outro lado, o Sudeste combina oportunidades seletivas de expansão 
em cadeias de maior valor agregado com uma exposição mais intensa à 
concorrência europeia no mercado doméstico, exigindo esforços de 
modernização produtiva e inovação. Já a Região Norte apresenta 
impactos quantitativos mais limitados no curto prazo, mas encerra 
oportunidades estratégicas associadas à bioeconomia e a nichos 
sustentáveis, cuja materialização dependerá fortemente da superação de 
barreiras ambientais, sanitárias e logísticas. 

Em conjunto, os resultados indicam que o acordo tende a reforçar 
especializações produtivas preexistentes, ampliando oportunidades onde 
já há capacidade instalada e impondo desafios de ajuste onde a estrutura 
produtiva é mais sensível à concorrência externa. Assim, o efeito líquido 
do Acordo UE–Mercosul não será automático nem uniforme, dependendo 
crucialmente de políticas complementares — ambientais, produtivas, 
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logísticas e tecnológicas — capazes de transformar o acesso preferencial 
ao mercado europeu em ganhos sustentáveis de competitividade, renda 
e desenvolvimento regional. 

VI. Condicionantes domésticos, produtividade e riscos de 
desindustrialização 

Os resultados apresentados nas seções anteriores evidenciam que a 
relação comercial entre Brasil e União Europeia já se caracteriza por 
elevada heterogeneidade regional, refletindo diferenças estruturais na 
base produtiva, no grau de diversificação setorial e na capacidade de 
inserção em mercados externos mais exigentes. Esses elementos são 
centrais para interpretar os potenciais impactos do Acordo Mercosul–
União Europeia e reforçam que seus efeitos não decorrem 
exclusivamente das regras do tratado, mas da interação entre abertura 
comercial e condições domésticas preexistentes. 

Um aspecto fundamental diz respeito ao desempenho da produtividade 
do trabalho no Brasil, que permanece baixo e heterogêneo entre regiões 
e setores. As evidências empíricas indicam que regiões com maior 
diversificação produtiva, maior intensidade tecnológica, presença de 
encadeamentos industriais e melhor infraestrutura logística tendem a 
apresentar maior resiliência e capacidade de adaptação à concorrência 
internacional. Em contraste, regiões cuja inserção produtiva se concentra 
em atividades com menor valor agregado, menor conteúdo tecnológico 
ou encadeamentos produtivos mais limitados enfrentam maiores desafios 
para transformar a abertura comercial em ganhos sustentáveis de 
competitividade, ainda que apresentem elevada eficiência produtiva em 
segmentos específicos do agronegócio ou da extração de recursos 
naturais. 

Além dos fatores produtivos, o custo de financiamento constitui uma 
dimensão crítica da competitividade sistêmica. O Brasil opera 
historicamente com taxas de juros estruturalmente elevadas, o que 
encarece o capital de giro, o investimento produtivo e os processos de 
modernização tecnológica das empresas nacionais. Em um contexto de 
maior abertura ao comércio com a União Europeia, cujas firmas 
enfrentam, em geral, condições de financiamento mais favoráveis, essa 
assimetria tende a ampliar desvantagens competitivas, sobretudo para 
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empresas intensivas em capital e para aquelas que necessitam realizar 
investimentos significativos para atender a padrões técnicos, ambientais 
e sanitários mais exigentes. 

A arquitetura macroeconômica e institucional também desempenha papel 
decisivo na absorção dos impactos do acordo. Um ambiente marcado por 
incerteza fiscal, volatilidade macroeconômica e prêmios de risco 
elevados tende a desestimular o investimento de longo prazo, enquanto 
fragilidades institucionais ampliam custos de conformidade e aumentam 
a imprevisibilidade regulatória. Nesse sentido, o fortalecimento do 
arcabouço institucional brasileiro, com destaque para a atuação técnica, 
previsível e autônoma das agências reguladoras, é condição fundamental 
para reduzir riscos, melhorar o ambiente de negócios e criar condições 
mais equilibradas de competição entre empresas domésticas e 
estrangeiras. 

À luz do padrão regional observado, a maior abertura ao comércio com a 
União Europeia pode gerar pressões competitivas relevantes sobre 
segmentos industriais menos preparados, especialmente aqueles mais 
voltados ao mercado doméstico, com menor escala e menor capacidade 
de incorporação tecnológica. Esse desafio é particularmente sensível no 
caso das pequenas e médias empresas (PMEs), que tendem a enfrentar 
maiores dificuldades para se adaptar às novas exigências associadas ao 
acordo, como certificações técnicas, padrões sanitários e fitossanitários, 
rastreabilidade, controles ambientais e requisitos regulatórios complexos. 
Na ausência de mecanismos de apoio, esses custos fixos de adaptação 
podem atuar como barreiras implícitas à inserção externa, limitando o 
aproveitamento do acordo por uma parcela relevante do tecido produtivo 
nacional. 

Caso não acompanhada por avanços em produtividade, redução do 
custo do capital, fortalecimento institucional e políticas de apoio à 
adaptação empresarial, a liberalização comercial tende a reforçar 
especializações já existentes e pode resultar em perda de densidade 
industrial em determinadas regiões, configurando um processo de 
desindustrialização relativa. É importante destacar que esse risco não é 
inerente ao acordo em si, mas decorre da assimetria entre a velocidade 
da abertura e a capacidade de ajuste da economia brasileira. 
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VII. Considerações Finais 

A ampliação do comércio internacional e o aprofundamento da 
especialização produtiva, quando bem conduzidos, tendem a gerar 
ganhos de bem-estar ao elevar a eficiência econômica, ampliar a oferta 
de bens e estimular o investimento. Nesse sentido, o Acordo de 
Associação entre o Mercosul e a União Europeia representa um passo 
relevante na estratégia de inserção internacional do Brasil, tanto pela 
dimensão econômica do tratado quanto por seu potencial de integração 
produtiva e reposicionamento do país em cadeias globais de valor. 

Como evidenciado ao longo do artigo, contudo, os efeitos da 
liberalização comercial são inerentemente assimétricos. O acordo não 
constitui um choque homogêneo de abertura, mas um processo gradual 
que interage com estruturas produtivas, institucionais e regionais pré-
existentes. Seus impactos, portanto, dependerão menos do acesso 
preferencial em si e mais da capacidade de adaptação competitiva de 
regiões e setores, bem como da gestão dos riscos associados ao 
aumento da concorrência externa. 

A análise regional sugere que os ganhos tendem a se concentrar onde já 
existe maior diversificação produtiva, capacidade institucional e inserção 
externa, enquanto regiões estruturalmente mais vulneráveis enfrentarão 
desafios adicionais para transformar oportunidades comerciais em 
desenvolvimento sustentável. Esse resultado reforça que o acordo, 
isoladamente, não corrige assimetrias regionais e pode, na ausência de 
políticas complementares, reforçar padrões de especialização já 
existentes. 

De forma geral, os principais desafios associados ao Acordo Mercosul–
União Europeia não são de natureza tarifária, mas regulatória, financeira 
e institucional. Exigências ambientais, sanitárias e técnicas, somadas ao 
elevado custo do capital e às fragilidades do ambiente regulatório 
doméstico, podem limitar o aproveitamento efetivo das preferências 
negociadas, especialmente para pequenas e médias empresas e para 
regiões com menor capacidade de coordenação produtiva. 

Nesse contexto, o impacto final do acordo sobre a economia brasileira 
dependerá fundamentalmente da capacidade do país de articular uma 
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agenda consistente de políticas complementares. O fortalecimento 
institucional, a redução do custo do financiamento, os investimentos em 
infraestrutura logística e sanitária, o apoio à adaptação tecnológica das 
empresas e a coordenação entre políticas macroeconômicas, industriais 
e regionais serão determinantes para que a abertura comercial funcione 
como vetor de modernização, e não como fator de fragilização produtiva. 

Em síntese, o acordo oferece ao Brasil uma janela de oportunidade 
condicionada. Transformar maior acesso ao mercado europeu em 
ganhos duradouros de produtividade, renda e desenvolvimento regional 
exigirá escolhas domésticas claras. O verdadeiro teste do Acordo 
Mercosul–União Europeia não estará na assinatura do tratado, mas na 
capacidade do país de usar a integração comercial como instrumento de 
fortalecimento de sua estrutura produtiva e institucional no longo prazo. 

As opiniões expressas neste artigo são de responsabilidade 
exclusiva dos autores, não refletindo necessariamente a opinião 
institucional da FGV.  
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